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MATÉRIA: - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 570/2023: Dispõe sobre a organização administrativa do poder executivo municipal de Sete Lagoas e dá outras providências. Autoria: Prefeito 

Histórico
Sob análise, projeto de lei ordinária de autoria do prefeito que dispõe sobre a estrutura administrativa do poder executivo do município de Sete Lagoas e dá outras providências. Em síntese, o projeto reproduz uma ampla reformulação da estrutura administrativa, revogando diversas leis esparsas que tratam da matéria, todavia, sem grandes inovações sob o ponto de vista de criação ou expansão das atribuições de secretarias e órgãos. Destaco o seguinte: 

Revogações: 

A Lei revoga as leis delegadas de 01/2009 a 20/2013, as quais cumpriram a função de criar e definir os órgãos de administração, seus cargos vinculados, atribuições e funções. 

Entretanto, mantém sem revogação as seguintes normas, que também cumpriram a função de dispor sobre a organização administrativa do poder executivo municipal: 

A lei municipal 7229 de 19 de maio de 2006, que altera a denominação de secretarias, cria a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SMIU, a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão – SMPOG, define competências e atribuições de diversas secretarias cria e regulamenta cargos vinculados. 
A Lei Municipal 7075 de 31 de março de 2005, que renomeia secretarias, cria órgãos e cargos subordinados ao Gabinete do Prefeito, define secretarias e órgãos de governo e suas atribuições. 
A norma define competências e atribuições das secretarias e órgãos que menciona, não obstante: 
1. Mantem as estruturas da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria Municipal da Mulher regidos por leis próprias. 
1. Autoriza ao poder executivo dispor, por decreto, sobre a organização, funcionamento e atribuições específicas dos órgãos de administração, respeitando as competências e estruturas básicas previstas na norma e em legislação específica. 
A lei traz em seus anexos o organograma da estrutura organizacional criada (Anexo I) o dimensionamento dos cargos e da estrutura proposta (anexo II) a descrição dos cargos e atribuições criados. 
O PLO vem acompanhado de declaração do ordenador de despesas do executivo, que atesta sua adequação orçamentária e financeira com as leis orçamentárias e o demonstrativo de impacto financeiro orçamentário, exigências da lei de responsabilidade fiscal em projetos desta natureza.  

Fundamentos
Verifica-se a competência constitucional do Município para legislar sobre a matéria, vez que se trata estrutura da administração pública municipal, questão inerente à autonomia administrativa do Município (Art. 18 da Constituição Federal de 1988 – CF), portanto, assunto de interesse local nos termos do Art. 30, I da CF e que se reproduz na Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL), Art. 35, VI. 

Quanto à iniciativa, indubitável que se trata de matéria de iniciativa privativa do chefe do executivo, em conformidade ao disposto na Lei Orgânica do Município, Art. 76, I e IV, que se adequa ao ordenamento contido no Art. 61, § 1º, II, “a” e “c” da Constituição Federal (CF)  

Em análise do conteúdo da proposta, não se vislumbra qualquer enunciado que se apresente antijurídico, ilegal ou inconstitucional. Merece comentário que ao dispor sobre a possibilidade de o prefeito, chefe da administração, complementar as regras de funcionamento e organização dos órgãos criados, por decreto, nada mais se faz senão reproduzir-se o que já lhe é autorizado pelas disposições do Art. 103, I, “a” e “g” da LOMSL, em perfeita sintonia e somente limitada pelas disposições do Art. 84, VI, “a” da Constituição Federal 

O PLO está acompanhado de declaração do ordenador de despesas e justificativas quanto ao impacto financeiro/orçamentário, cumprindo com os rigores estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), não sendo atribuição da CLJ conhecer o teor do documento, limitando-se a opinar pelo cumprimento dos requisitos legais de tramitação. 

[bookmark: _Hlk154464168]Confrontando-se, porém, o projeto de lei com as influências externas que lhe podem constituir obstáculo de tramitação, ao nos depararmos com a ausência de revogação das leis municipais 7229/2006 e 7075/2005, compreendo que o projeto se insere em uma ilegalidade, por violação do disposto no Art. 7º, IV da lei complementar 95/1998, a seguir transcrito: 
Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:
...
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Isto se dá pelo fato de que o projeto de lei ora sob análise se propõe constituir a lei considerada básica no âmbito da regulamentação da administração do poder executivo; desta feita, não é admissível que seja produzida sem cuidar da expressa revogação das normas anteriores que a contrariem, de nada servindo ao saneamento do vício a disposição do Art. 23 sobre a revogação tácita das leis que instituem o regime anterior. Isso porque o art. 9º, também da LC 95/98 exige que se enuncie, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. 

Todavia, o vício de ilegalidade apontado pode ser facilmente corrigido, a partir de uma EMENDA ADITIVA, cuja proposta é outorgada à CLJ, ao Art. 24 da Lei com o seguinte conteúdo. 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 570/2023, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Acresce os incisos XXI E XXII ao Art. 24 do PLO 570/2023, que passa a ter a seguinte redação. 

Art. 24... 
I...
XXI – Lei 7229 de 19 de maio de 2006
XXII – Lei 7075 de 31 de março de 2005

Emenda de comissão – CLJ. 
Conclusão

Face o exposto concluo que, quanto ao aspecto das constitucionalidades formal e material, foram atendidos pelo PLO, não se vislumbrando inconstitucionalidade; sob o aspecto da legalidade e juridicidade, ocorre vício de ilegalidade, por contrariedade ao disposto nos Artigos 7º IV c/c Art. 9º, a proposta legislativa sem contemplar a revogação das leis 7229/2006 e 7075/2005, hipótese que pode ser corrigida através de emenda aditiva a ser proposta pela CLJ, nos termos sugeridos neste parecer. . 

É o parecer. 
Sete Lagoas, MG – 26 de dezembro de 2023. 

José Maria Lima de Carvalho
Subprocurador do Legislativo 
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